
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

25 DE JUNHO DE 2021                                                                                                                           JORNALISTA CRISTIANE BRANDÃO 

E L E I Ç Ã O   N O   S U P O R T - E S 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 
O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 

www.suport-es.org.br                             @suport2019  

DOCUMENTAÇÃO PARA 

REGISTRO DAS CHAPAS 

 

 

Art. 83- §5º - O requerimento de registro de chapas, em 3 (três) vias, 

será endereçado ao presidente da Comissão Eleitoral e assinado por 

quaisquer dos candidatos que a integram, sendo instruído e 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) ficha de qualificação dos candidatos em três vias, devidamente 

assinadas; 

b) cópia da carteira de identidade, da carteira de trabalho e previdência 

social; 

c) documento que efetivamente comprove tempo de exercício da 

profissão ou atividade na base territorial do sindicato. 

Abaixo, segue ficha de qualificação para ser impressa e preenchida. O prazo de inscrição de chapa vai 

de 24 de junho a 13 de julho de 2021. 

Lembrando que para o registro da chapa é necessário juntar todas as fichas de qualificação dos 

componentes, devidamente preenchidas, e apresentar com os documentos em nome da chapa para 

protocolo, a ser entregue na Secretaria do Suport-ES, que fica na rua José Marcelino, Nº 55, Cidade 

Alta, Centro, Vitória-ES, no horário das 8h às 16h, sem interrupção.  

 

http://www.suport-es.org.br/


ELEIÇÃO SUPORT-ES 

TRIÊNIO 2021-2024 

FICHA DE QUALIFICAÇÃO 

Nome: 

Endereço:     

Bairro: Cidade: UF: 

CEP:  Telefone: 

E-mail: Data de Nascimento: 

N.º CPF: N.º Carteira Identidade: 

N.º Carteira Profissional: Série:  Data 

Estado Civil:  

 

  AVULSO 

 

  COM VÍNCULO 

 

  APOSENTADO 

 

EMPRESA ___________________________________________________ 

DATA DA FILIAÇÃO: MATRÍCULA: 

CHAPA:  

FUNÇÃO DESIGNADA: 

Obs.: Anexar cópias dos documentos de acordo com o Artigo 83, § 5, do 

Estatuto. 

Vitória – ES, _________ de _________________________ de ______________. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura 


